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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 26/2021.  

Em 03 de maio de 2021. 

  

Assunto: subsídios para análise da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
1.046, de 27 de abril de 2021, que “Dispõe sobre as 
medidas trabalhistas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (covid-19).”  

Interessada: Comissão Mista encarregada de emitir 
parecer sobre a referida Medida Provisória 

 

1 Introdução  

 

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 
aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 

financeira e orçamentária de Medida Provisória. 

No art. 62, § 9º, a Constituição Federal determina que caberá a uma comissão 

mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir 

parecer, antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo Plenário de cada 

uma das Casas do Congresso Nacional. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 
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das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica 

acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

 

2 Síntese da medida provisória  

De acordo com a Exposição de Motivos da MP: 

Referida proposta apresenta medidas trabalhistas que poderão ser adotadas pelos 

empregadores para a preservação do emprego, a sustentabilidade do mercado de trabalho 

e para o enfrentamento das consequências da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (covid-19), relacionadas a trabalho e emprego 

Considerando que a Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020, não foi convertida 

em lei pelo Congresso Nacional e teve o prazo de vigência encerrado em 19 de julho de 2020, 

e que a situação de emergência de saúde pública e seus impactos nas relações de trabalho 

não foram superados no plano fático, faz-se necessária, novamente, a edição de Medida 

Provisória com medidas trabalhistas temporárias de preservação do emprego. 

As medidas de isolamento e de quarentena necessárias à contenção da transmissão do vírus 

e, consequentemente, à redução no número de casos da doença Covid-19, adotadas durante 

a vigência da Lei nº 13.979, 6 de fevereiro de 2020, provocaram forte impacto no setor 

produtivo e nas relações de trabalho, com efeitos que ainda perduram em setores da 

economia. A descontinuidade de medidas trabalhistas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública pode ser nefasta para a preservação de empregos e para a recuperação 

econômica. 

Para mitigar os danos à economia, são apresentadas uma série de medidas que poderão ser 

adotadas pelos empregadores para preservar o emprego e a renda durante o prazo de 120 

dias, prorrogáveis por igual período por ato do Poder Executivo. 

 

. 

A medida provisória em exame traz alterações no que tange aos seguintes 

pontos: 
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a) Teletrabalho: Pela medida, o empregador poderá, a seu critério, alterar o 

regime de trabalho para teletrabalho, trabalho remoto ou qualquer outro tipo 

de trabalho à distância, mesmo na ausência de acordos individuais ou 

coletivos; 

b) Antecipação das férias individuais e decretação de férias coletivas: a 

medida flexibiliza os prazos para aviso, gozo e pagamento dos períodos de 

férias, de forma a facilitar o cumprimento do período necessário à contenção 

da transmissão e remissão da doença causada pelo coronavírus; 

c) Aproveitamento e antecipação de feriados: permite a antecipação de 

feriados, incluídos os religiosos, federais, estaduais e municipais, o que 

poderá ser uma alternativa adotada para permitir a liberação dos 

trabalhadores ou a compensação do saldo em banco de horas; 

d) Banco de horas: admite a adoção de regime especial de compensação de 

jornada, através de banco de horas, flexibilizando-se o período de 

compensação para até dezoito meses, dada a incerteza do cenário 

provocado pela pandemia; 

e) Suspensão de exigências administrativas em segurança e saúde no 

trabalho: têm como objetivo reduzir o trânsito desnecessário de 

trabalhadores no momento da conjuntura da crise decorrente do 

coronavírus, bem como reduzir custos administrativos; 

f) Diferimento do recolhimento do FGTS: suspende a obrigação de 

pagamento de FGTS  para as competências de abril, maio, junho e julho de 

2021 e determina que o pagamento das obrigações deverá ocorrer a partir 

de setembro de 2021, parcelado em até quatro parcelas. Ressalte-se que 

essa alteração não gera impacto financeiro e orçamentário para União, 

tendo em vista que os recursos do FGTS não possuem natureza tributária; 
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Além disso, frise-se que, por se tratar de uma postergação de pagamento, 

não haverá prejuízo para o fluxo anual de recursos do FGTS;  

g) Outras disposições em matéria trabalhista: para enfrentamento do 

estado de emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19): permissão para que os 

estabelecimentos de saúde adotem prorrogação de jornada e adotem 

escalas suplementares entre a décima terceira e a vigésima quarta hora do 

intervalo interjornada, garantido o repouso semanal remunerado; 

estabelece disposições de caráter geral, como a aplicabilidade da norma 

para os trabalhadores temporários, rurais e empregados domésticos, no que 

couber, como no que se refere à jornada, banco de horas e férias. 

 

Por fim, a exposição de motivos assevera que a adoção das medidas propostas 

oferecerá  “ao empregador alternativas que contribuam para viabilizar a manutenção 

dos vínculos empregatícios, caso seja necessário o cumprimento de medidas de 

restrição das atividades econômicas, notadamente as adotadas em nível Estadual e 

Municipal, visando à contenção da Covid 19”. Além disso, o Executivo espera que 

também haja uma “diminuição de despesas obrigatórias e fixas das empresas nesse 

momento de redução abrupta e drástica de faturamento em razão da retração do 

consumo e da emergência em saúde pública que afeta o mundo inteiro”. 

 

3 Subsídios acerca da adequação orçamentária e financeira 

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve verificar a repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e o atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial da Lei Complementar nº 101, de 
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2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária da União. 

É pertinente notar que, constitucionalmente, a adoção de medidas provisórias 

deve ter lugar apenas para atender a situações urgentes e relevantes e que não 

possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinária. Esse aspecto, 

entretanto, não comporta discussão nesta oportunidade, haja vista que o escopo da 

Nota Técnica é única e exclusivamente aferir a conformação dos termos da Medida 

Provisória às disposições constitucionais e legais que tratam das matérias 

orçamentário-financeiras. 

Não foram identificados pontos na MP nº 1.046/2021 que impactem as 

despesas ou receitas públicas ou que contrariem diplomas normativos vigentes com 

conteúdo orçamentário e financeiro, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal, a 

lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União. 

 

4 Considerações Finais  

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 

da Medida Provisória nº 1.046, 27 de abril de 2021, quanto à adequação orçamentária 

e financeira. 

 
André Miranda Burello 

Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 
 


